
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI Nº 678/92

"DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, A asso

CIAÇÃO MUNICIPAL DA OMEP/BRASIL/ co
XIM-MS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS",

O Prefeito Municipal de Coxim, Estado de Mato
Grosso do Sul, faço saber que a Camera Municipal de Coxim, apro
vou e eu sanciono a seguinte Leis

Art. 1º - Fica Declarada de Utilidade Pública, a
ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DA OMEP/BRASIL /

COXIM-MS, entidade filantrópica, sem fins lucrativos, com sede
e foro na Cidade de Coxim, com a finalidade de lutar pelos di
reitos da criança,

Art, 2º - Esta Lei entrara em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário,

1 Ou

De cor e artigo 78 da Lei
compleme “4 de 20 cs novembro de 198L
sanciono a =. rio Lei para que produza ok seus    jurídicos e lugais efeitos.

Gabinete do Prefeito, Oz a

tiram ia

  

PRSFEIVO MUNÍGIPAL


